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CONCURSO PÚBLICO 001/2010

EDITAL DE LOCAL DE PROVA

O Diretor  de  Gestão  Administrativa  e  Financeira  da  ELETROSUL Centrais  Elétricas  S.A.,  no  uso  de  suas 
atribuições estatutárias Torna Público:

Art. 1º Fica marcada a Prova de Conhecimentos Teóricos  para o dia 28/02/2010, no período da tarde, com horário 
para fechamento dos portões às 13h15min horário de Brasília e início de aplicação das provas às 13h30min.

Art. 2º Ficam HOMOLOGADAS as inscrições pós-recursos dos candidatos abaixo relacionados:

CARGO: ENGENHEIRO/CIVIL/GEOTECNIA EM EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS

NOME INSCRIÇÃO IDENTIDADE
Celso da Silva Mafra Júnior 61800240 35307587
Marcelo Vinícius da Silva 61800312 5717062

CARGO: ENGENHEIRO/CIVIL/HIDRÁULICA EM EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS

NOME INSCRIÇÃO IDENTIDADE
Guilherme Salvador Debiasi 61900339 4060185

Art. 3º Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de  1 (uma) hora do horário 
fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de prova, considerando o horário especificado no Art. 1º 
acima,  munidos  de  caneta  esferográfica  de  tinta  azul  ou  preta,  seu  documento  de  identificação  original  e 
comprovante de pagamento da inscrição, observadas as condições de realização das provas contidas no item 10 do 
Edital  de Abertura Nº. 001/2010.

Art.  4º A identificação do local de prova é de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo ele realizar as 
provas em desconformidade com a disposição estabelecida por este Edital.  

CARGO CANDIDATOS LOCAL DE PROVA

Todos os Cargos em Concurso.
Todos os candidatos 

homologados

UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina
Bloco CSE – Centro Sócio Econômico 
Campus Universitário – Bairro Trindade

CEP: 88040970
Florianópolis  SC

Art. 5º A consulta detalhada do Local de Prova está disponível no endereço eletrônico da FAFIPA – www.fafipa.org     

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2010

Paulo Afonso Evangelista Vieira
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
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